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TABELA DE CODIGOS DE SERVIGOS TOMADOS DE TERCEIROS E CALCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVIGOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

Atualizada até a Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 06, de 27 de margo de 2024.

As células destacadas na cor amarela referem-se as recentes alteracdes promovidas, conforme notas 32 e 33, descritas apds a lista de codigos

Caodigo de

Servico Tomado Descricao dos Cddigos de Servicos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo Perwdo.de Data de Vencimento
. Apuragao
de Terceiros
GRUPO 1. CONSTRUGCAO CIVIL
Servigos tomados de execugao, por administragdo, empreitada ou
subempreitada, de obra hidraulica e de outras obras semelhantes, inclusive
09580 sondagem, perfuragdo de pogos, escavagao, drenagem e irrigagao (exceto 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora
do local da prestagao dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).
Servigos tomados de execugao por administragéo, empreitada ou
subempreitada, de obras de construgao civil, elétrica e de outras obras
semelhantes, e respectivos servigos auxiliares ou complementares,
09571 inclusive terraplenagem, pavimentagéo, concretagem e a instalacao e 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
montagem de produtos, pecas e equipamentos que se agreguem ao
imovel (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
servigos fora do local da prestagao dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).
09563 Servigcos tomados de demoligéo. 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
Servigos tomados de reparagao, conservagao e reforma de edificios,
09555 estradas, .pontes, pqrtos e congéneres (exceto ° fornecimento de 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da
prestacdo dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).
09547 f;:\ggrc::r;gmados de escoramento, contengdo de encostas e servicos 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
09539 Servicos tomados de carpintaria e serralheria. 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
09989 Outros se~rV|gc.)s. tomados, ndo refer.en.c:lados e[r1 outro codigo do grupo 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
Construgéo Civil, prestado por profissional autbnomo.
Cédigo de Periodo de
Servigo Tomado Descrigdo dos Cédigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo ~ Data de Vencimento
de Terceiros Apuragdo
GRUPO 2. MANUTENGAO E DECORAGAO DE IMOVEIS
Servigos tomados de varrigao, coleta, remogao, incineracao, tratamento,
09520 reciclagem separagéo e destinacéo final de lixo, rejeitos e outros residuos 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
quaisquer.
09512 Servigos toma’do.s de limpeza, manytengao © E:onserva(;ao de vias e 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
logradouros publicos, parques, jardins e congéneres.
09504 Servigos tomados de decoracdo. 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
09490 Servigos tomados de jardinagem, inclusive corte e poda de arvores. 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
09962 Outros servigos tomados do grupo Manutengao e Decoragéao de Imoveis. 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
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" Paisagismo.

- Colocacgao e instalagao de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido
- Recuperagéo, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e congéneres.

- Calafetagao.

- Dedetizagao, desinfecgéo, desinsetizacédo, imunizagao, higienizagao, desratizagéo, pulverizagao e congéneres.

Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, agudes e congéneres.

- Servigos de exploragdo de rodovia mediante cobranga de preco ou pedagio dos usuarios, envolvendo execugdo de servigos de conservagédo, manutengao,

" Paisagismo (profissional autbnomo)
- Prestagao de servigo ndo referenciado em outro codigo do grupo Manutengao e Decoragéo de Imoveis, prestado por profissional autbnomo.

09954 [Outros servicos tomados do grupo Manutencao e Decoracio de Imdveis. | 2% | Precodo Servigo | Mensal |  Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Limpeza, manutengao e conservagao de imdveis, chaminés, piscinas e congéneres, inclusive fossas.
- Limpeza, manuteng&o e conservagdo de imoveis, chaminés, piscinas e congéneres, inclusive fossas, prestados por profissional autbnomo.
- Jardinagem, inclusive corte e poda de arvores (profissional autbnomo).

Codigo de .
Servigco Tomado Descrigado dos Cdédigos de Servicos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo T;Lor::éie Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 3. TECNICO-CIENTIFICO

09946 |Servicos tomados do grupo Técnico - Cientifico | 5% | PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Engenharia, agronomia, arquitetura, urbanismo e congéneres.

- Engenheiro, agrbnomo, arquiteto, urbanista e congéneres (profissional autbnomo).

- Engenharia, agronomia, arquitetura, urbanismo e congéneres (regime especial - sociedade).
- Agrimensura, geologia e congéneres.

- Agrimensor, geologo e congéneres (profissional autdnomo).

" Agrimensura, geologia e congéneres (regime especial - sociedade).
- Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e servigos de engenharia; elaboragao de anteprojetos,
" Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e biolégicos.

- Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagao, reparagao de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de arvores, silvicultura, exploragéo florestal
- Acompanhamento e fiscalizagdo da execugao de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

- Aerofotogrametria (inclusive interpretagao), cartografia, mapeamento, levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geoldgicos, geofisicos e

- Cartografo, geodgrafo, profissional de geodésia e geofisico (profissional autbnomo).

" Topégrafo (profissional auténomo).

- Pesquisa, perfuracao, cimentacao, mergulho, perfilagem, concretagéo, testemunhagem, pescaria, estimulacdo e outros servigos relacionados com a exploragéo e
- Nucleagao e bombardeamento de nuvens e congéneres.

- Assisténcia técnica.

- Planejamento, coordenagao, programagao ou organizagao técnica, financeira ou administrativa.

- Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas, inclusive institutos psicotécnicos.

- Inspegao ambiental veicular.

- Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas, sem exigéncia de formagéo em nivel superior (profissional autbnomo).

- Analise de Organizacéo e Métodos.

- Desenho industrial.

- Desenhista industrial (profissional autdnomo).
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- Servigos de assisténcia social.

- Assistente social (profissional autbnomo).

- Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.

- Avaliador (profissional auténomo).

- Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

- Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicagdes e congéneres.
- Servigos de desenhos técnicos.

- Desenhista técnico (profissional autbnomo).

- Servigos de meteorologia.

= Servigos de museologia.

- Servigos técnicos em edificagdes, eletrénica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicagbes e congéneres (profissional autbnomo)
- Prestacéo de servigo nao referenciado em outro codigo do grupo Técnico-Cientifico, prestado por profissional autbnomo.

Caédigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cédigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo F:;Lorggéie Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 4. TRANSPORTE MUNICIPAL

09920 [Servicos tomados do grupo Transporte Municipal. | 5% | PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Transporte de pessoas, por qualquer meio, dentro do territério do municipio.

- Transporte de bens ou valores, dentro do territério do Municipio (inclusive transporte de veiculos).

- Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, realizados pelos correios e suas agéncias franqueadas.
- Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, realizados inclusive por courrier e congéneres.

- Prestacao de servigo nao referenciado em outro codigo do grupo Transporte Municipal, incusive os prestados por profissional autbnomo.

09911 [Servigos tomados do grupo Transporte Municipal. | 2% | PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Transporte por 6nibus (concessionaria e permissionarias)
- Transporte de escolares.

" Transporte de escolares (profissional auténomo).

- Servigos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferroviario e aquaviario de passageiros (exceto transporte coletivo de passageiros por 6nibus, realizado
- Transporte por taxi (profissional auténomo).
- Transporte por taxi, explorado por pessoa juridica (inclusive frota).

Codigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cddigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo Perlodo_de Data de Vencimento
! Apuracao
de Terceiros
GRUPO 5. MERCADOLOGIA E COMUNICACAO
09903 Servigos tomados do grupo Mercadologia e Comunicagéo 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Repodrter, assessor de imprensa, jornalista e relagbes publicas (profissional autbnomo).
- Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas.
- Prestacéo de servigo ndo referenciado em outro cédigo do grupo Mercadologia e Comunicacéo, prestado por profissional autbnomo.

9904 Servigos tomados do grupo Mercadologia e Comunicagéo (2%). 2% Preco do servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao da Incidéncia

- Servigos de programacgao visual, comunicagao visual e congéneres.
- Servigos de programagao visual, comunicagao visual e congéneres (profissional autbnomo).
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9905
Servigos tomados do grupo Mercadologia e Comunicagéo 2,90% Preco do servigo |Mensal Dia 10 do Més seguinte ao da Incidéncia

Insercao de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio.

Codigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cdédigos de Servicos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo PenodoNde Data de Vencimento
. Apuragao
de Terceiros
GRUPO 6. JURIDICOS, ECONOMICOS E TECNICO-ADMINISTRATIVOS
09881 S TS TOTIERS HY JTHPY HITHIVES, EVUTPITIAES & TR | 5% | PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Analise, exame, pesquisa, coleta, compilagao e fornecimento de dados e informagdes de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
- Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta lista.
- Tradugéo e interpretagéao.

" Tradutor e intérprete (profissional auténomo).

- Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel (telemarketing), redagdo, edicdo, revisado, apoio e infraestrutura administrativa e
congéneres.

- Datilégrafo, digitador, estendgrafo, expediente, secretaria em geral, resposta audivel (telemarketing), redator, editor, revisor, apoio e infraestrutura administrativa e

- Administragdo em geral, inclusive de bens e negécios de terceiros, exceto imdveis.

- Administragdo de imoveis, exceto se realizada via plataforma digital.

- Advocacia.

- Advogado (profissional autbnomo).

- Advocacia (regime especial - sociedade).

- Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

- Auditoria.

- Auditor (profissional autbnomo).

- Auditoria (regime especial - sociedade).

- Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza.

- Atuario e calculista técnico (profissional auténomo).

- Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

- Contador e congéneres, com nivel superior (profissional autbnomo).

- Contador, técnico em contabilidade, guarda-livros e congéneres (regime especial - sociedade).

- Técnico em contabilidade, guarda-livros e congéneres (profissional autbnomo).

- Consultoria e assessoria econdmica ou financeira.

- Economista (profissional autbnomo).

- Economistas (regime especial - sociedade).

" Estatistica.

- Assessoria, andlise, avaliagao, atendimento, consulta, cadastro, selegéo, gerenciamento de informagdes, administragdo de contas a receber ou a pagar e em geral,
- Apresentagao de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.

- Servigos de biblioteconomia.

- Administragdo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros, exceto imdveis (profissional autdnomo).

- Administragdo de imoveis, exceto se realizada via plataforma digital (profissional auténomo).

- Prestagao de servigo ndo referenciado em outro codigo do grupo Juridicos, Econdmicos e Técnico-Administrativo, prestado por profissional autbnomo.

09873 TR HY JTHEPE TRITEIRES, RIS = TEEIETT 2% | Prego do Servico | Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

Adeniviobeoti oo

Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza, inclusive por profissional autbnomo.



TA

ANEXO 2
BELA DE CODIGOS DE SERVIGOS TOMADOS DE TERCEIROS E CALCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVIGOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

- Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais, exceto autenticagdo de documentos, reconhecimento de firmas e prestagéo de informacdes por qualquer forma ou

meio quando o interessado dispensar a certiddo correspondente.
- Autenticagao de documentos, reconhecimento de firmas e prestagao de informagdes por qualquer forma ou meio quando o interessado dispensar a certidao

correspondente, prestados por notarios, oficiais de registro ou seus prepostos.
- Fornecimento e administragdo de vales-refeigdo, vales-alimentagéo, vales-transporte e similares, via emissdo impressa ou carregados em cartdes eletronicos ou

magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada.
- Datilégrafo, nao estabelecido (profissional auténomo).
- Administragdo de imoveis realizada via plataforma digital

Administracao de imoveis realizada via plataforma digital (profissional auténomo).
- Fornecimento e administragéo de vales-refeicéo, vales-alimentagao, vales-transporte e similares, via emissédo impressa ou carregados em cartoes eletrénicos ou
- Administragdo de beneficios relativos a planos de assisténcia a saude (profissional autbnomo).
- Administracao de beneficios relativos a planos de assisténcia a saude.
- Disponibilizagédo, sem cessao definitiva, de contetidos de audio, video, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periédicos.
Disponibilizagédo, sem cesséo definitiva, de contetidos de audio, video, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periédicos

(profissional autbnomo).

09877

9879 Serv!(;gs tomados do grupo Juridicos, Economicos e Técnico- 2,90% | Preco do servico Mensal Dia 10 do Més seguinte ao da Incidéncia
Administrativos
- Andlise e desenvolvimento de sistemas.
- Programagéo.
- Assessoria e consultoria em informatica.
- Planejamento, confecgao, manutengao e atualizagéo de paginas eletrénicas.
- Licenciamento ou cesséao de direito de uso de programas de computagao, inclusive distribuigéo.
- Licenciamento ou cesséo de direito de uso de programas de computagao, inclusive distribuigdo (profissional autbnomo).
- Suporte técnico em informatica, inclusive instalagdo, configuracdo e manutencéo de programas de computacao e bancos de dados.
- Suporte técnico em informatica, inclusive instalagédo, configuragdo e manutengao de programas de computagao e bancos de dados (profissional autbnomo).
- Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos, paginas eletrénicas, aplicativos e sistemas de informagéao, entre outros formatos,
e congéneres
- Elaboragéo de programas de computadores, inclusive de jogos eletronicos, independentemente da arquitetura construtiva da maquina em que o programa sera
executado, incluindo tablets, smartphones e congéneres.
- Elaboragao de programas de computadores, inclusive de jogos eletronicos, independentemente da arquitetura construtiva da maquina em que o programa sera
executado. incluindo tablets. smartohones e conaéneres (inclusive por profissional autbnomo).

Dispenibilizacde,se essao-definitiva,-de-contetidos-de-audio,video,- imagem-e-textope
- Qutros servicos de informatica, ndo referenciados em outro cédigo do grupo Juridicos, Econdmicos e Técnico-Administrativo e congéneres (profissional auténomo).
Cédigo de Periodo de
Servico Tomado Descrigado dos Cdédigos de Servicos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo ~ Data de Vencimento
. Apuragao
de Terceiros
GRUPO 7. SAUDE
09857 [Servicos tomados do grupo Satide. | 2% | PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Medicina e biomedicina.
- Médico e biomédico (profissional auténomo).
- Medicina e biomedicina (regime especial - sociedade).
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" Andlises clinicas, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

- Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres (profissional
autdbnomo).

- Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres (regime

- Laboratérios .

- Hospitais.

- Clinicas e casas de saude.

- Ambulatérios e prontos socorros.

- Sanatdrios, manicébmios e congéneres.

- Instrumentacao cirargica.

- Acupuntura.

- Acupunturista (profissional autbnomo).

- Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

- Enfermeiro (profissional autbnomo).

- Enfermagem, inclusive servigos auxiliares (regime especial - sociedade).

- Técnico em enfermagem, inclusive servigos auxiliares (profissional autdnomo).

- Servigos farmacéuticos.

- Fisioterapia.

- Fisioterapeuta (profissional autbnomo).

- Fisioterapia (regime especial - sociedade).

- Fonoaudiologia.

- Fonoaudidlogo (profissional autbnomo).

- Fonoaudiologia (regime especial - sociedade).

- Terapia ocupacional.

- Terapeuta ocupacional (profissional autdnomo).

- Terapia ocupacional (regime especial - sociedade).

- Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental, inclusive massoterapia, naturologia e naturopatia.

- Terapeuta de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental, inclusive massoterapia, naturologia e naturopatia (profissional autbnomo).

- Nutrigao.

- Obstetricia.

- Obstetra (profissional autbnomo).

- Obstetricia (regime especial - sociedade).

- Odontologia.

- Dentista (profissional autbnomo).

- Odontologia (regime especial - sociedade).

- Ortéptica.

- Ortoptico (profissional auténomo).

- Ortoptica (regime especial - sociedade).

- Préteses sob encomenda.

- Protético (profissional auténomo).

- Proteses sob encomenda (regime especial - sociedade).

- Psicanalise.

- Psicologia.

- Psicodlogo, clinico ou n&o (profissional autbnomo).

- Psicologia, clinica ou nao (regime especial - sociedade).

- Casas de repouso e congéneres.

- Creches.
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- Asilos.

- Inseminacéo artificial, fertilizagéo "in vitro" e congéneres.

- Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres.

- Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgdos e materiais bioldgicos de qualquer espécie.
- Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e congéneres.

" Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestagdo de assisténcia médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.

- Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante
- Patologia e eletricidade médica.

- Casas de recuperacao.

- Medicina veterinaria e zootecnia.

- Médico veterinario e zootécnico (profissional autbnomo).

- Medicina veterinaria e zootecnia (regime especial - sociedade).

- Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria.

- Laboratérios de andlise na area veterinaria.

- Inseminacao artificial, fertilizagao "in vitro" e congéneres, na area veterinaria.

- Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres, na area veterinaria.

- Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgaos e materiais biolégicos de qualquer espécie, na area veterinaria.
- Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres, na area veterinaria.

- Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

- Prestacéo de servigo ndo referenciado em outro cédigo do grupo Saude, prestado por profissional autbnomo.

Cadigo de .
Servigo Tomado Descrigao dos Cddigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo I:\e;:jor::ﬁ(le Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 8 - EDUCACAO

09849 [Servicos tomados do grupo Educagio. | 5% | PregodoServico| Mensal |  Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Auto-escolas, moto-escolas e congéneres.
- Outros servigos de instrugdo, treinamento, orientagdo pedagdgica e educacional, avaliacdo de conhecimentos de qualquer natureza (profissional autbnomo).
- Outros servigcos de instrugao, treinamento, orientagao pedagdgica e educacional, avaliagdo de conhecimentos de qualquer natureza.

09830 |Servicos tomados do grupo Educacao. | 2% | PrecodoServico | Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Ginastica, dancga, esportes, natagéo, artes marciais e demais atividades fisicas.

- Instrutor de ginastica, dancga, esportes, natagéo, artes marciais e demais atividades fisicas (profissional autbnomo).

- Ensino regular pré-escolar, fundamental e médio, inclusive cursos profissionalizantes.

- Professor de ensino regular pré-escolar, fundamental e médio, inclusive cursos profissionalizantes (profissional autbnomo).

- Ensino superior, cursos de graduagao e demais cursos seqlenciais.

- Ensino superior, cursos de pos-graduagéo, mestrado, doutorado, pés-doutorado.

- Professor de ensino superior, inclusive cursos de graduagéao, pés-graduagéo, mestrado, doutorado, pds-doutorado e demais cursos sequenciais (profissional autdnomo).

Codigo de .
Servigco Tomado Descrigdo dos Cédigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo F;e;:lor::;:,e Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 9. BANCARIOS, FINANCEIROS E SECURITARIOS

09822 |Servicos tomados do grupo Bancarios, Financeiras e Securitarios. | 5% | PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do més seguinte ao da incidéncia

- Organizagao e administragdo de consorcios.
" Administragdo de carteira de cheques pré-datados e congéneres.

- Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicagéo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutengao
- Locagdo e manutencgao de cofres particulares, de terminais eletronicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
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" Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres.

Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagao cadastral e congéneres, incluséo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em
quaisquer outros bancos cadastrais.

- Emissao, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagéo
com outra agéncia ou com a administragao central; licenciamento eletrénico de veiculos; transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositario; devolugao de
bens em custddia.

- Acesso, movimentagéo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais
de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em
geral, por qualquer meio ou processo.

Emisséo, reemissao, alteragéo, cessdo, substituicdo, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, analise e avaliagdo de operagdes de crédito; emissao,
concessao, alteragédo ou contratagdo de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

- Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros,
- Devolugao de titulos, protesto de titulos, sustagcédo de protesto, manutencgao de titulos, reapresentagao de titulos, e demais servigos a eles relacionados.

Custddia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

- Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edicéo, alteragao, prorrogacédo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emisséo de registro de
exportagao ou de crédito; cobranga ou depdsito no exterior; emisséo, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e

- Compensacao de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a depésito, inclusive depdsito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletronicos e de atendimento.

- Emisséao, reemisséo, liquidacéo, alteragdo, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos

Emisséo, fornecimento, devolugéo, sustagdo, cancelamento e oposi¢édo de cheques quaisquer, avulso ou por taléo.

- Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagéo e vistoria de imével ou obra, andlise técnica e juridica, emisséo, reemissao, alteragao, transferéncia e
- Administracao de distribuigdo de co-seguros.

" Administragdo de distribuigao de co-seguros (profissional auténomo).

- Servigos de regulagao de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegéo e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencgao e geréncia de

09814 Servigos tomados do grupo Bancarios, Financeiras e Securitarios. 2% Prego do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Arrendamento mercantil ("leasing") de quaisquer bens, inclusive cessdo de direitos e obrigagdes, substituicdo de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de
- Fornecimento, emissao, reemissao, renovacao e manutengao de cartdo magnético, cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo salario e congéneres.

- Administragdo de fundos quaisquer.

- Administracao de cartdo de crédito ou débito e congéneres.

- Administracao de carteira de clientes.

" Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios, realizada pela Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.

- Compensacgao de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a depésito, inclusive depdsito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento, realizados pela Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.

- Emissao, reemissao, liquidagao, alteragdo, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos

- Servigos relacionados a pagamentos, por meio eletrénico, realizados por facilitadores de pagamento.
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Codigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cédigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo I:\e;m::;:)e Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 10, REPRESENTAGAO

09806 |Servi(;os tomados do grupo Representacéo. | 5% | Preco do Servico | Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Representante de qualquer natureza, inclusive comercial (profissional auténomo).
- Representacao de qualquer natureza, inclusive comercial.

- Distribuidor de bens de terceiros (profissional autbnomo).

- Distribuigao de bens de terceiros.

Codigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cédigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo I;e;m::ﬁc:)e Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 11. AGENCIAMENTO, CORRETAGEM E INTERMEDIACAO

09784 |Servicos tomados do grupo Agenciamento, Corretagem e Intermediagdo. | 5% | Preco do Servico | Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Agenciamento, corretagem ou intermediagao de planos de previdéncia privada.
- Agenciamento, corretagem ou intermediagao de cambio.

- Agenciamento ou intermediacdo de seguros.

- Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de cartées de crédito.

" Agenciamento, corretagem ou intermediag&o de planos de salde.

- Agente, corretor ou intermediario de cambio, de seguros, de cartées de crédito, de planos de saude e de planos de previdéncia privada, exceto corretor de seguros
- Agenciamento, corretagem ou intermediagao de titulos em geral, valores mobiliarios e contratos quaisquer.

- Agente, corretor ou intermediario de titulos em geral, valores mobiliarios e contratos quaisquer (profissional autbnomo).

- Agenciamento, corretagem ou intermediagao de direitos de propriedade industrial (inclusive marcas e patentes), artistica ou literaria.

- Agente, corretor ou intermediario de direitos de propriedade industrial (inclusive marcas e patentes), artistica ou literaria (profissional auténomo).

- Agenciamento, corretagem ou intermediagao de contratos de arrendamento mercantil ("leasing").

- Agenciamento, corretagem ou intermediagao de contratos de faturizagao ("factoring").
- Agente, corretor ou intermediario de contratos de arrendamento mercantil ("leasing"), e de faturizagao ("factoring") (profissional auténomo).

" Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de bens, realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

- Agenciamento, corretagem ou intermediagao de bens moveis ou iméveis, ndo abrangidos em outros itens ou subitens, por quaisquer meios, ndo referenciado em outro
cédigo de servigo.

- Agente, corretor ou intermediario de bens mdveis ou iméveis, ndo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios, ndo referenciado em outro cédigo de servigo. (profissional autbnomo)

- Agenciamento maritimo.

- Agente maritimo (profissional autbnomo).

- Agenciamento de noticias.

- Agente de noticias (profissional autbnomo).

- Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculagao por quaisquer meios.

- Agente de publicidade e propaganda, inclusive o de veiculagdo por quaisquer meios (profissional autdbnomo).

- Recrutamento, agenciamento, selegéo e colocacdo de méo-de-obra.

Leiloeiro e congéneres.

" Leiloeiro (profissional auténomo).
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- Cobrangas e recebimentos por conta de terceiros, protestos de titulos, sustacdo de protestos, devolucéo de titulos ndo pagos, manutencao de titulos vencidos,
fornecimentos de posigado de cobranga ou recebimento e outros servigos correlatos (exceto servigos de instituigdes financeiras).

- Funerais, inclusive fornecimento de caixao, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;

- Cremacao de corpos e partes de corpos cadaveéricos.

- Planos ou convénio funerarios.

- Manutencao e conservagéo de jazigos e cemitérios.

- Traslado intramunicipal de corpos e partes de corpos cadavéricos.

- Cessao de uso de espagos em cemitérios para sepultamento.

- Servigos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.

- Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres (profissional autbnomo).

" Recrutamento, agenciamento, selegéo e colocagdo de m&o-de-obra (profissional auténomo)

- Prestacéo de servigo ndo referenciado em outro cédigo do grupo Agenciamento, Corretagem e Intermediagao, prestado por profissional autbnomo.

09776 |Servi(;os tomados do grupo Agenciamento, Corretagem e Intermediag3o. | 2% | Prego do Servigo | Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Corretagem de seguros.
- Corretor de seguros (profissional autbnomo).
- Agenciamento, corretagem ou intermediagao de contratos de franquia ("franchising”).

Agente, corretor ou intermediario de contratos de franquia ("franchising") (profissional auténomo).

Intermediacao, via plataforma digital, de aluguéis, transporte de passageiros ou entregas, bem como de compra e venda de mercadorias e demais bens méveis
- Intermediacgéo, via plataforma digital, de aluguéis, transporte de passageiros ou entregas, bem como de compra e
- Franquia (“franchising").

" Franquia ("franchising") (profissional auténomo).

- Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de
servigo.
- Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de

Cédigo de .
Servigo Tomado Descrigao dos Cddigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo Perlodo~de Data de Vencimento
de Terceiros Apuragdo
GRUPO 12. FOTOGRAFICOS, CINEMATOGRAFICOS, REPROGRAFICOS, GRAFICOS E AFINS
09768 ?;;ifg: ;o'ro\‘r}ie;dsos do grupo Fotograficos, Cinematograficos, Reprograficos, 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais,

- Colocagao de molduras e congéneres.

- Colocador de molduras e congéneres (profissional autbnomo).

- Encadernacao, gravacgao e douragao de livros, revistas e congéneres.

- Encadernador, gravador e dourador de livros, revistas e congéneres (profissional autbnomo).

" Servigos de chaveiros, confeccdo de carimbos, placas, sinalizacéo visual, banners, adesivos e congéneres.

Prestagao de servigo ndo referenciado em outro cédigo do grupo Fotograficos, Cinematograficos, Reprograficos e Afins, prestado por profissional autbnomo.
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09750 SeI”V_IQOS tomgdos do grupo Fotograficos, Cinematograficos, Reprograficos, 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
Graficos e Afins.
- Artes gréficas, tipografia, diagramagéo, paginagéo e gravagao.
" Artes graficas, tipografia, diagramac&o, paginacso e gravac&o (profissional auténomo).
- Composicao grafica, inclusive composi¢ao de impressos graficos, fotocomposicéo, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia, estereotipia, serigrafia e outras matrizes
- Fonografia ou gravagao de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres.
- Fonografia ou gravacéo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres (profissional autdbnomo).
Fotografia e cinematografia, inclusive revelagao, ampliagéo, copia, retocagem, reprodugéo, trucagem e congéneres (inclusive para televisao).
- Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, ampliagéo, cépia, retocagem, reprodugao, trucagem e congéneres (inclusive para televiséo) (profissional autbnomo).
- Reprografia, microfiimagem e digitalizago.
- Reprografia, microfiimagem e digitalizagéo (profissional autdnomo).
- Composigao grafica, inclusive composigdo de impressos graficos, fotocomposigao, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia, estereotipia, serigrafia e outras
Codigo de Periodo de
Servico Tomado Descricao dos Cadigos de Servicos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo = Data de Vencimento
. Apuragao
de Terceiros
GRUPO
13. TURISMO, HOSPEDAGEM, EVENTOS E ASSEMELHADOS
09741 Servigos tomados do grupo Turismo, Hospedagem, Eventos e 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
Assemelhados.
- Hospedagem em hotéis e hotelaria maritima.
- Hospedagem em pensdes, albergues, pousadas, hospedarias, ocupagéo por temporada com fornecimento de servigos e congéneres.
- Hospedagem em motéis.
" Hospedagem em apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service e congéneres.
- Agente, organizador, promotor, intermediario e executor de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres (profissional autbnomo).
- Agenciamento e intermediagao de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres
- Agenciamento e intermediagao de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres (profissional autdnomo)
- Guias de turismo.
- Guia de turismo (profissional auténomo).
- Organizagao de festas e recepgodes; bufé (exceto o fornecimento de alimentagéo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
- Recreacdo e animagao, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.
- Organizagédo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentagéo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS) (profissional auténomo)
Prestagao de servigo nao referenciado em outro cédigo do grupo Turismo, Hospedagem, Eventos e Assemelhados, prestado por profissional auténomo.
09733 Servigos tomados do grupo Turismo, Hospedagem, Eventos e 2,5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
Assemelhados.
- Planejamento, organizagéo e administragédo de feiras, exposi¢des, congressos e congéneres.
" Planejamento, organizagéo e administracéo de feiras, exposigdes, congressos e congéneres (profissional autbnomo).
9737 Servigos tomados do grupo Turismo, Hospedagem, Eventos e 2% | Prego do servico | Mensal Dia 10 do Més seguinte ao da Incidéncia
Assemelhados.

- Organizagao, promogao e execugao de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.
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- Organizagao, promogao e execugdo de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres (profissional autbnomo).

Codigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cadigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo Perlodo~de Data de Vencimento
! Apuracao
de Terceiros _ _
GRUPO 14. INSTALACAO, COLOCACAO E MONTAGEM DE BENS
09725 Servigos tomados do grupo Instalagéo, Colocagéo e Montagem de Bens. 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Guincho intramunicipal, guindaste e icamento.
- Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, prestados ao usuario final, exclusivamente com material por ele fornecido.

" Instalagdo e montagem industrial, prestada ao usuario final, exclusivamente com material por ele fornecido.

- Prestacéo de servigo do grupo Instalagdo, Colocagdo e Montagem de Bens, prestado por profissional autbnomo.

Codigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cdédigos de Servicos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo PenodoNde Data de Vencimento
. Apuragao
de Terceiros
GRUPO . - i
15. CONSERVAGAO, LIMPEZA E REPARAGAO DE BENS MOVEIS
09709 f/l%r\\/ltla?;)s tomados do grupo Conservagdo, Limpeza e Reparagao de Bens 5% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Lustragao de bens moveis.

- Lubrificagao, lavagem e limpeza ndo automaticas de veiculos, exceto em postos de gasolina.

- Lubrificacao, lavagem e limpeza de veiculos, inclusive automaticas, em postos de gasolina.

- Lubrificagao, lavagem e limpeza automaticas de veiculos, exceto em postos de gasolina.

- Lubrificacao, limpeza, revisdo de maquinas, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores e objetos de qualquer natureza, exceto veiculos.

" Carga e recarga de aparelhos, equipamentos e objetos de quaisquer natureza.

- Conserto, restauragao, manutengdo, conservagdo e pintura de veiculos, exceto os servigos executados por concessiondria ou revendedor autorizado (exceto pegas e
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

- Conserto, restauragéo, manutengao, conservagao e pintura de veiculos executados por concessionaria ou revendedor autorizado (exceto pegas e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS).

- Conserto, restauragdo, manutengdo, conservagdo e pintura de veiculos, executados por contribuinte estimado as sociedades seguradoras estabelecidas no Municipio
de Sao Paulo (exceto pecas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

- Conserto, restauragdo, manutengdo e conservagédo de maquinas, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de quaisquer outros objetos, exceto veiculos

- Blindagem .

- Retifica e recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

" Recauchutagem ou regeneragdo de pneus, borracharia.

- Restauragéao, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizac¢ao, corte, recorte, polimento,
- Alfaiataria, costura e congéneres, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento.

- Tinturaria e lavanderia.

- Tintureiro individual.

- Tapecaria e reforma de estofamentos em geral.

- Funilaria e lanternagem, incluindo a pintura.

) Prestagdo de servico nao referenciado em outro cédigo do grupo Conservagao e Limpeza e Reparagao de Bens Mdveis, prestado por profissional autbnomo.

12



ANEXO 2
TABELA DE CODIGOS DE SERVIGOS TOMADOS DE TERCEIROS E CALCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

09695 fﬂ?ﬁr\\//elz?ss tomados do grupo Conservacdo, Limpeza e Reparagao de Bens 2% Preco do Servigo Mensal Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia
- Engraxate (profissional auténomo).
- Sapateiro remendéo (profissional autbnomo).
- Afiador de utensilios domésticos e afinador de instrumentos musicais, ndo estabelecidos (profissional autdnomo).
- Alfaiataria, costura e congéneres, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento (profissional autbnomo).
Codigo de Periodo de
Servigo Tomado Descrigao dos Cédigos de Servicos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo Apuragio Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 16. GUARDA E LOCACAO

09688 [Servicos tomados do grupo Guarda e Locac3o. | 25% | PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do més seguinte ao de incidéncia

- Exploracao de “stands” e centro de convengdes para a promogao de feiras, exposi¢des, congressos e congéneres.

09687 [Servicos tomados do grupo Guarda e Locacéo. | 5% | Precodo Servico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

" Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

- Exploracéo de salBes de festas, escritérios virtuais, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditérios, casas de espetaculos, parques de diversdes, canchas e
congéneres, para realizagao de eventos ou negécios de qualquer natureza.

- Locagéo, sublocagéao, arrendamento, direito de passagem ou permissao de uso, compartilhado ou nao, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de

- Cessao de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.

- Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores.

- Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, em postos de gasolina.

- Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotortes, do tipo "valet service".

- Guarda e estacionamento de aeronaves e de embarcagdes.

- Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumagéao e guarda de bens de qualquer espécie.

- Servigos portuarios, ferroportuarios, utilizagéo de porto, movimentagao de passageiros, reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro, atracagédo, desatracagao,
servigos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servicos acessorios, movimentagéo de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de

- Servigos aeroportuarios, utilizagdo de aeroporto, movimentagao de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentagao de aeronaves, servigos

- Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentagéo de passageiros, mercadorias, inclusive suas operagoes, logistica e congéneres.

- Prestacéo de servigo nao referenciado em outro cédigo do grupo Guarda e Locagao, prestado por profissional autbnomo.

09679 [Servicos tomados do grupo Guarda e Locagéo. | 2% | Pregodo Servico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
- Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes (profissional autbnomo).
- Escolta, inclusive de veiculos e cargas.
- Escolta, inclusive de veiculos e cargas (profissional autdbnomo).
Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a distédncia, em qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em circulagdo ou movimento,
- realizados por meio de telefonia movel, transmissao de satélites, radio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informacao Veicular,
independentemente de o prestador de servigos ser proprietario ou ndo da infraestrutura de telecomunicagdes que utiliza.
Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a distancia, em qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em circulagdo ou movimento,
- realizados por meio de telefonia mével, transmissado de satélites, radio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informagao Veicular,
independentemente de o prestador de servigos ser proprietario ou ndo da infraestrutura de telecomunicagdes que utiliza (profissional autbnomo).

Caodigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cédigos de Servicos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo T;:;igaie Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 17, DIVERSOES PUBLICAS

09660 [Servicos tomados do grupo Diversées Publicas. | 5% | PregodoServico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Exibicoes cinematograficas.
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ANEXO 2
TABELA DE CODIGOS DE SERVIGOS TOMADOS DE TERCEIROS E CALCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

" Programas de auditorio.

- Boates, taxi-dancing, night-club, cabaré, danceteria, casas noturnas, bares noturnos, restaurantes dangantes e outros estabelecimentos de diversio publica com
- Shows, bailes, desfiles, festivais e congéneres.
- Feiras, exposigdes, congressos e congéneres.

" Desfiles de blocos carnavalescos ou folcloricos, trios elétricos e congéneres.

- Exibicao de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, competigdes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.
- Prestacao de servigo de Diversdes Publicas, prestado por contribuinte ndo estabelecido no Municipio de Sao Paulo.
- Bilhar por tempo (snooker), bilhar por ficha e pebolim.

" Boliche.

- Divertimento eletrdnico, inclusive vitrola automatica, cabines privé, computadores, videogames, videoké e demais equipamentos acionados por fichas, cartdes, ou
quaisquer outros dispositivos.

- Divertimento eletrdnico, incluisive vitrola automatica, cabines privé, computadores, videogames, videoké e demais equipamentos acionados por fichas, cartdes, ou

- Maquina Eletronicamente Programavel ou outra maquina de entretenimento, com distribuicao de prémios

- Maquina Eletronicamente Programavel ou outra maquina de entretenimento, com distribuicao de prémios, instalada em estabelecimentos do tipo bingo.

- Carteado, domind, vispora, e outros tipos de diversdes com cobranga facultativa de ingresso.

- Execugéo de musica, individualmente ou por conjunto.

- Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmissao por qualquer processo.

= Prestag&o de servigo ndo referenciado em outro cédigo do grupo Diversdes Publicas, prestado por profissional autdnomo.

09652 [Servigos tomados do grupo Diversées Publicas. | 2% | PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

- Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres (contribuinte ndo estabelecido no Municipio de Sao Paulo).

- Espetaculos teatrais.

- Espetaculos circenses.

- Operas, ballet, dangas, concertos, recitais e congéneres.

- Competicdes esportivas - Grande Prémio Brasil de Férmula 1. Quando prestado por contribuinte estabelecido no Municipio de S&o Paulo.

" Competi¢des esportivas - Grande Prémio Brasil de Férmula 1. Quando prestado por contribuinte ndo estabelecido no Municipio de S&do Paulo.

- Espetaculos teatrais, espetaculos circenses, parques de diversdes, centros de lazer, 6peras, ballet, dangas, concertos, recitais e congéneres, prestados por profissional
- Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres (profissional autbnomo).

- Espetaculos teatrais, espetaculos circenses, dperas, ballet, dangas, concertos, recitais e congéneres (contribuinte ndo estabelecido no Municipio de Sao Paulo).

- Distribuicao e venda de cartelas, sorteios ou prémios em bingos, telebingos e assemelhados.

- Servigos de distribuigdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
capitalizagéo e congéneres.

- Distribuicdo e venda de cartelas, sorteios ou prémios em bingos, telebingos e assemelhados (profissional autdnomo).
Servigos de distribuigdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, cartées, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
capitalizagdo e congéneres (profissional autbnomo).
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ANEXO 2
TABELA DE CODIGOS DE SERVIGOS TOMADOS DE TERCEIROS E CALCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

= Competicbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagao do espectador.

- Competicbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagéo do espectador (profissional autbnomo).

- Servigos de apostas online.

- Servicos de apostas online (profisisonal autbnomo).

- Competicdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagdo do espectador (contribuinte ndo estabelecido no Municipio de Sdo Paulo)

Codigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cdédigos de Servicos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo T;:ﬁ::éie Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 18. HIGIENE E APRESENTACAO PESSOAL

09644 |Servicos tomados do grupo Higiene, Apresentacio Pessoal. | 5% | PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Aplicacao de tatuagens, piercings e congéneres.

- Aplicagao de tatuagens, piercings e congéneres (autbnomo).

- Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

- Esteticistas, tratamento de pele, depilagado e congéneres.

- Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

- Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

- Prestacao de servigo do grupo Higiene, e Apresentacdo Pessoal, prestado por profissional autdnomo.

Codigo de .
Servigo Tomado Descrigdo dos Cédigos de Servigos Tomados de Terceiros Aliquota | Base de Calculo T;:Jor::;éie Data de Vencimento
de Terceiros

GRUPO 19, DIVERSOS

09628 [Servigos tomados do grupo Diversos. | 5% [ PrecodoServico| Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Detetive particular (profissional autbnomo).

- Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.

- Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

- Artistas, atletas, modelos e manequins (profissional autbnomo).

- Servigos de ourivesaria e lapidacédo (quando o material for fornecido pelo tomador do servigo).
- Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.

- Prestacao de servigo nao referenciado em outro codigo do grupo Diversos, prestado por profissional auténomo.

09610 [Servicos tomados do grupo Diversos. | 2% | PregodoServico | Mensal | Dia 10 do Més seguinte ao de Incidéncia

- Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres, relativos a animais.
- Guardador, tratador, amestrador, embelezador, alojador e congéneres, relativos a animais (profissional autbnomo).
- Artista circense e musico, ndo estabelecidos (profissional autbnomo).

Obs.: A Secretaria Municipal de Finangas disciplinara a emissao da Nota Fiscal Eletronica do Tomador/Intermediario de Servigos.

NOTA 1:
Campo "Descrigao dos Cédigos de Servigos Tomados de Terceiros" alterado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 15, de 18 de novembro de 2015.

NOTA 2:
Campo "Aliquota" alterado pela Instrugdo Normativa SF/SUREM n° 15, de 18 de novembro de 2015.

NOTA 3:
Codigo de servigo instituido pela Instrugcao Normativa SF/SUREM n° 15, de 18 de novembro de 2015.
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NOTA 4:
Servigo acrescido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 15, de 18 de novembro de 2015.

NOTA 5:
Codigo de servigo instituido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017 - a partir de 13/02/18.

NOTA 6:
Codigo de servigo instituido pela Instrugio Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017 - a partir de 15/11/17.

NOTAT7:
Campo "Descricdo dos Cadigos de Servigos Tomados de Terceiros" alterado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017.

Vigéncia: consultar a referida Instrugao Normativa.

NOTA 8:
Codigo de servigo encerrado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 23, de 22 de dezembro de 2017 - a partir de 13/02/18.

NOTA 29:
Codigo de servigo instituido / alterado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 19, de 22 de dezembro de 2021, com vigéncia a partir de 01/01/2022.

NOTA 30:
Codigo de servigo encerrado pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 19, de 22 de dezembro de 2021, a partir de 01/01/2022.

NOTA 31:
Codigo de servigo com descrigao dos servigos alterada pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 03, de 18 de fevereiro de 2022

NOTA 32:
Descrigao dos servigos acrescida pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 03, de 30 de janeiro de 2023, com vigéncia a partir de 01/02/2023.

NOTA 33:
Descrigdo dos servigos retirada pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 03, de 30 de janeiro de 2023, com vigéncia a partir de 01/02/2023.

Codigo de servigo e/ou descrigao alterado / acrescido pela Instrugao Normativa SF/SUREM n° 06, de 27 de marcgo de 2024, produzindo efeitos a partir de 01/04/2024.
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